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LEI NP 065 /83 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Es 

pÍrito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que: 

-considerando a aprovaçao deste diploma legal 

na forma do art. 50 § 4Q da lei 2760 de 30 ' 

de março de 1973 (Lei Orgânica dos Municípi­

os) PROMULGA, de acordo com seu art. 52, a 
seguinte lei: 

Art. lQ. Do montante da Olvida Ativa arreca 

dada, será reservada importância equivalente a 6% (seis por 1 

cento) que terá a seguinte distribuição: 

I 2% (dois por cento) aos servidores em exercício na Divi 
são de Olvida Ativa; 

II - 4% (quatro per cento) aos servidores em exercicio nos ' 

demais 6rgãos do Departamento de Receita, na Tesowraria 

e na Seçao de Serviços Administrativos da Secretaria Mu 
nicipal de Finanças. 

Parágrafo unice: A quantia a que se refere' , 
este artigo, sera distribuída entre os servidores,em partes ' 

iguais, dela nac participando os que estiverem exercendc a 

função de fiscal de ren~as, de Sub Secretário e de Secrst~ric. 

Art. 2Q. Aos Prccuradores Municipais que a~L 

arem nas co~ran;as processadas em Jufzc, será reservada a pa:­

cela prevista no art. 20 § 39 do c6digo de Processo Civ:l. 

Parágrafo unico. Juando ocorrer o encaminha­

mentc ao Serviçc Ju~ldico de execuçães fiscais, e por p~ocessr 
administrativo, se conseguir acorde de pagamento da divida, e~ 

berá igualmente aos Procuradores a parcela prevista no presen­
te artigo. 
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Art. 32. A matéria contida nos artigoE ant! 
riores,_ser~ necessariamente regulamentada por Decreto do Po­

der Executivo, que fixará inclusive, normas relativas à pena­

lidades impostas aqueles servidores enquadrados nos beneficias 

desta Lei, pela inobservância dos preceitos necessários ao bom 
desempenho da mesma. 

Art. 4Q. Aos créditos fiscais do Municlpio' 
aplicam-se as normas de correção monetária de tríbutos e mul­

tas devidos ao Fisco, nos termos do disposto na legislação fe 
deral que disciplina a matéria. 

, :1 
traria_. 

Art. SQ. Revogam-se as disposições em con -

Serr~, 22 de novembro de 1983 
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~~ÃO BAPTISTA MOTTA 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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